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ENUNCIADOS APROVADOS EM 7/6/2019 
 

Obrigações Empresariais, Contratos e Títulos de Crédito  

ENUNCIADO 82 – A indenização devida ao Representante, prevista no art. 27, alínea j, da 
Lei n. 4.886/1965, deve ser apurada com base nas comissões recebidas durante todo o 
período em que exerceu a representação, afastando-se os efeitos de eventual pagamento 
a menor, decorrente de prática ilegal ou irregular da Representada reconhecida por 
decisão judicial ou arbitral transitada em julgado. 

 

ENUNCIADO 83 – O complexo edilício constituído por unidades condominiais comerciais 
autônomas, sem exploração econômica coordenada de forma unitária, ainda que 
chamado "shopping do tipo vendido", não caracteriza contrato de shopping center. 

 

ENUNCIADO 84 – O seguro contra risco de morte ou perda de integridade física de 
pessoas que vise garantir o direito patrimonial de terceiro ou que tenha finalidade 
indenizatória submete-se às regras do seguro de dano, mas o valor remanescente, 
quando houver, será destinado ao segurado, ao beneficiário indicado ou aos sucessores. 

 

Direito Societário  

ENUNCIADO 85 – A obrigação de voto em bloco, prevista em Acordo de Acionistas, não 
pode ser invocada, por seus signatários ou por membros do Conselho de Administração, 
com o propósito de eximi-los da obrigação de votar em consonância com a Lei e com os 
interesses da Companhia. 

 

ENUNCIADO 86 – O desacerto do mérito da decisão negocial não é, por si só, causa de 
responsabilidade civil do administrador, a qual pressupõe o descumprimento de dever 
legal ou estatutário. 

 

ENUNCIADO 87 – O cargo de liquidante pode ser ocupado tanto por pessoa natural, 
quanto por pessoa jurídica, sendo obrigatória, neste último caso, a indicação do nome do 
profissional responsável pela condução dos trabalhos, que deverá atender aos requisitos 
e impedimentos previstos em lei, e sobre o qual recairão os deveres e as 
responsabilidades legais. 

 

ENUNCIADO 88 – A ação de responsabilidade contra controlador (LSA, art. 117) ou 
sociedade controladora (LSA, art. 246) não pressupõe a prévia deliberação assemblear. 
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Comércio Internacional  

ENUNCIADO 89 – Para fins de interpretação do art. 3(2) da CISG (Convenção das Nações 
Unidas sobre Contratos de Compra e Venda Internacional de Mercadorias), promulgada 
pelo Decreto n. 8.327, a natureza de compra e venda de mercadoria é prevalente e não é 
descaracterizada pelo (i) caráter híbrido do bem objeto da compra e venda, como 
eletrodomésticos inteligentes, computadores e outros itens com funcionalidades digitais 
associadas, nem pela (ii) prestação de serviços acessórios de instalação, atualização ou 
desenvolvimento de software necessários para o funcionamento do bem objeto da 
compra e venda.  

 

ENUNCIADO 90 – Na interpretação da CISG (Convenção das Nações Unidas sobre 
Contratos de Compra e Venda Internacional de Mercadorias), promulgada pelo Decreto 
8.327, ou de contrato a ela submetido, deve-se atentar para a jurisprudência e doutrina 
internacionais sobre a CISG, tendo em vista as diretrizes fixadas no seu art. 7(1).  

 

Empresa e Estabelecimento  

ENUNCIADO 91 – A desconsideração da personalidade jurídica de sociedades integrantes 
de mesmo grupo societário (de fato ou de direito) exige a comprovação dos requisitos do 
art. 50 do Código Civil por meio do incidente de desconsideração da personalidade 
jurídica ou na forma do art. 134, § 2º, do Código de Processo Civil. 

 

ENUNCIADO 92 – A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (EIRELI) poderá ser 
constituída por pessoa natural ou por pessoa jurídica, nacional ou estrangeira, sendo a 
limitação para figurar em uma única EIRELI apenas para pessoa natural. 

 

ENUNCIADO 93 – O cônjuge ou companheiro de titular de EIRELI é legitimado para ajuizar 
ação de apuração de haveres, para fins de partilha de bens, na forma do art. 600, 
parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

 

ENUNCIADO 94 – A vedação da sociedade entre cônjuges contida no art. 977 do Código 
Civil não se aplica às sociedades anônimas, em comandita por ações e cooperativa. 

 

ENUNCIADO 95 – Os perfis em redes sociais, quando explorados com finalidade 
empresarial, podem se caracterizar como elemento imaterial do estabelecimento 
empresarial. 
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Crise da Empresa: Falência e Recuperação  

ENUNCIADO 96 – A recuperação judicial do empresário rural, pessoa natural ou jurídica, 
sujeita todos os créditos existentes na data do pedido, inclusive os anteriores à data da 
inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis.  

 

ENUNCIADO 97 – O produtor rural, pessoa natural ou jurídica, na ocasião do pedido de 
recuperação judicial, não precisa estar inscrito há mais de dois anos no Registro Público 
de Empresas Mercantis, bastando a demonstração de exercício de atividade rural por 
esse período e a comprovação da inscrição anterior ao pedido. 

 

ENUNCIADO 98 – A admissão pelo juízo competente do processamento da recuperação 
judicial em consolidação processual (litisconsórcio ativo) não acarreta automática 
aceitação da consolidação substancial. 

 

ENUNCIADO 99 – Para fins de aplicação da parte final do art. 49, § 3º, da Lei n. 
11.101/2005, é do devedor o ônus da prova da essencialidade do bem. 

 

ENUNCIADO 100 – Consideram-se sujeitos à recuperação judicial, na forma do art. 49 da 
Lei n. 11.101/2005, os créditos decorrentes de fatos geradores anteriores ao pedido de 
recuperação judicial, independentemente da data de eventual acordo, sentença ou 
trânsito em julgado. 

 

ENUNCIADO 101 – O incidente de desconsideração da personalidade jurídica deve ser 
observado no processo falimentar, sem a suspensão do processo. 

 

ENUNCIADO 102 – A decisão que defere o processamento da recuperação judicial desafia 
agravo de instrumento, nos termos do art. 1.015 do CPC/2015. 

 

ENUNCIADO 103 – Em se tratando de processo eletrônico, os editais previstos na Lei n. 
11.101/2005 podem ser publicados em versão resumida, somente apontando onde se 
encontra a relação de credores nos autos, bem como indicando o sítio eletrônico que 
contenha a íntegra do edital.  
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ENUNCIADO 104 – Não haverá sucessão do adquirente de ativos em relação a 
penalidades pecuniárias aplicadas ao devedor com base na Lei n. 12.846/2013 (Lei 
Anticorrupção), quando a alienação ocorrer com fundamento no art. 60 da Lei n. 
11.101/2005.   

 

ENUNCIADO 105 – Se apontado pelo administrador judicial, no relatório previsto no art. 
22, III, e, da Lei n. 11.101/2005, que não foram encontrados bens suficientes sequer para 
cobrir os custos do processo, incluindo honorários do Administrador Judicial, o processo 
deve ser encerrado, salvo se credor interessado depositar judicialmente tais valores 
conforme art. 82 do CPC/2015, hipótese em que o crédito referente ao valor depositado 
será classificado como extraconcursal, nos termos do art. 84, II da Lei n. 11.101/2005. 

 

ENUNCIADO 106 – O juízo da recuperação extrajudicial poderá determinar, no início do 
processo, a suspensão de ações ou execuções propostas por credores sujeitos ao plano 
de recuperação extrajudicial, com a finalidade de preservar a eficácia e a utilidade da 
decisão que vier a homologá-lo. 

 

Propriedade Intelectual 

ENUNCIADO 107 – O fato gerador do parágrafo único do art. 40 da Lei n. 9.279/96 não 
engloba a hipótese de mora administrativa havida em concausa ou perpetrada pelo 
depositante do pedido de patente, desde que demonstrada conduta abusiva deste. 

 

ENUNCIADO 108 – Não cabe a condenação do INPI em sucumbência, nos termos do art. 
85 do CPC, quando a matéria não for de seu conhecimento prévio e não houver 
resistência judicial posterior. 

 

ENUNCIADO 109 – Os pedidos de abstenção de uso e indenização, quando cumulados 
com ação visando anular um direito de propriedade industrial, são da competência da 
Justiça Federal, em face do art. 55 do CPC. 

 

ENUNCIADO 110 – Aplicam-se aos negócios jurídicos de propriedade intelectual o 
disposto sobre a função social dos contratos, probidade e boa-fé. 

 

ENUNCIADO 111 – Nas ações de nulidade de indeferimento de pedido de registro de 
marca, o titular do registro marcário apontado como anterioridade impeditiva é 
litisconsorte passivo necessário, à luz do que dispõe o art. 115 do CPC. 
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ENUNCIADO 112 – O termo inicial do prazo de 30 dias previsto no parágrafo único do art. 
162 da Lei n. 9.279/96 é o primeiro dia útil subsequente ao término in albis do prazo de 
60 dias previsto no caput do mesmo artigo. 

 

ENUNCIADO 113 – Em ações que visam anular um direito de propriedade industrial, a 
citação do INPI para se manifestar sobre os pedidos deve ocorrer apenas após a 
contestação do titular do direito de propriedade industrial. 

 

ENUNCIADO 114 – A proteção jurídica ao conjunto-imagem de um produto ou serviço 
não se estende à funcionalidade técnica. 

 

ENUNCIADO 115 – As limitações de direitos autorais estabelecidas nos arts. 46, 47 e 48 
da Lei de Direitos Autorais devem ser interpretadas extensivamente, em conformidade 
com os direitos fundamentais e a função social da propriedade estabelecida no art. 5º, 
XXIII, da CF/88. 


